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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de 
chuva à tarde. À noite o tempo fica aberto.
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Dira Paes é uma atriz que se consagrou no 
cinema e mais tarde conquistou papéis mar-
cantes na televisão. Mas ao longo desse tem-
po recebeu a alcunha de “atriz paraense”. 
Rótulo do qual, avisa, estar cansada. “Não 
quero ser definida sempre e primeiramente 
como atriz do Pará”. Página B4
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Dira Paes avisa que se 
cansou de rótulo: “Não 

quero ser definida 
sempre como atriz do Pará”
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Os melhores cliques com os des-
taques em eventos e comemora-
ções de Fernandópolis e região 
estão na coluna Social do ca-
derno Extra Mais. Na foto, a be-
la Bruna Freitas, que comemo-
ra idade nova. Confira também 
o resumo da sua novela favorita. 
Páginas B1 e B3

social

Candidato a deputado 
chama vereador de imbecil 
e é representado pelo MP

à  OFENDIDO EM GRUPO DE WHATSAPP

O candidato a deputado estadual, 
Cabo Santos (PSL), foi representa-
do pelo Ministério Público de Fer-
nandópolis por crime contra a hon-

ra, acusado de ter ofendido o vereador Murilo 
Jacob (PR). Segundo apurou a reportagem de 
“O Extra.net”, Cabo Santos teria chamado o ve-

reador de imbecil, em um “grupo de notícias” 
do Whatsapp. “Eu fiz um Boletim de Ocorrên-
cia contra ele (Cabo Santos) e protocolei no 
Juizado Especial Criminal um pedido de expli-
cação criminal, no qual ele teve o prazo de 15 
dias para apresentar a sua defesa, o que não 
foi feito. Diante disso, o MP apresentou a re-

presentação ao juiz, que marcará uma audiên-
cia”, destaca o vereador Murilo Jacob, que ain-
da salienta: “nós, vereadores, somos pessoas 
públicas, mas ninguém tem o direto de extra-
polar em um debate com ofensas. Eu trato to-
dos com respeito e é o mínimo que exijo tam-
bém”.  Página A3

à  SAÚDE PÚBLICA

CEO é reinaugurado no município 
Nova unidade oferece espaço amplo e bem equipado na área central da cidade 

Na manhã desta quinta-feira, 
04, a Saúde pública de Fernan-
dópolis reinaugurou oficialmen-
te o CEO (Centro de Especiali-
dades Odontológicas) “José 

Cassadante”. A solenidade con-
tou com a presença do prefei-
to André Pessuto, vereadores do 
município, familiares do home-
nageado, equipe do CEO, pro-

fissionais da Saúde, secretários 
e usuários da unidade. O novo 
CEO, localizado na Rua Paraí-
ba, centro, (ao lado da Polícia 
Científica) conta com especia-

listas nas áreas de Periodontia; 
Endodontia; Cirurgia Oral Me-
nor; Estomatologia; Pacientes 
com Necessidades Especiais e 
Prótese. Página A2

Cras Recanto dos 
Oitis finaliza projeto 
‘O idoso na visão 
de uma criança’

Um grande evento realizado 
pelo Cras Recanto dos Oitis mar-
cou o encerramento do projeto “O 
idoso na visão de uma criança”, 
na noite de quarta-feira, 03, no 
Plaza Eventos. O projeto inter-
geracional teve como parceiros 
os CEMEIS (Centros de Educa-

ção Municipal de Ensino Infan-
til) “Américo Borin”, “João Pereira 
Zequinha” e “Leontina Concei-
ção Siqueira”, as Emeis (Escolas 
Municipais de Educação Infantil) 
“Maria Simão” e “Tatiani Cristi-
na dos Santos” e “Os Sonhado-
res”. Página A8

Menina 
morta após 
ser picada por 
escorpião 
é sepultada 

Registros de pessoas e, princi-
palmente crianças, picadas por es-
corpião têm se tornado comum no 
noroeste paulista. Uma menina de 
2 anos morreu depois de ser pica-
da por um escorpião. Segundo a 
família, ela foi levada na noite des-
ta quarta-feira, 4, ao pronto-socor-
ro da Santa Casa, recebeu aten-
dimento, mas não resistiu.Mirella 
Gonçalves morreu na madruga-
da desta quinta-feira. Página A7

Em reta final, Pinato e Garcia fazem campanha na cidade
 Página A5



editorial

Regras estabelecidas

A2 | Geral | SEXTA-FEIRA, 05 DE OUTUBRO DE 2018  

O trabalhar de Deus
l Por MARCOS ORATI

Pastor do Ministério Luz Para os Povos de Fernandópolis

Texto Bíblico: Isaías 64:
“4. Porque desde a antiguidade 
não se ouviu, nem com ouvidos se 
percebeu, nem com os olhos se viu 
um Deus além de ti que trabalha 
para aquele que nele espera.”

Em alguns momentos, te-
mos a impressão de que 
Deus está muito distante 
como se estivesse indife-

rente ás nossas necessidades, sem 
pressa alguma em nos atender. Sur-
ge, a partir daí, uma tensão, entre a 
nossa pressa e a aparente demora 
de Deus. O resultado, não raro, é a 

sensação de abandono, de agonia 
e de impotência total.

Há três reflexões que preci-
samos fazer nessas ocasiões. A 
primeira, Deus não tem pressa! 
O agir de Deus como Senhor do 
tempo, da vida e da história é na 
exata medida de sua precisão. 
Ele é perfeito em tudo que faz. 
A pressa é própria do homem. 
Nossas neuroses não combinam 
com a paciência de Deus, sendo 
sempre bom lembrar que a nos-
sa pressa não altera a ordem na-
tural das coisas. O fluxo da vida 
é como o leito de um rio, que cor-

re sozinho, sem pressa que nin-
guém precise apressá-lo.

Em segundo lugar, a aparente de-
mora de Deus deve ser entendida 
por nós como um tempo pedagógi-
co. Enquanto esperamos, Ele nos 
está ensinando algo. Muitas vezes, 
é na expectativa da espera que en-
contramos tempo para um mergu-
lho em nossa interioridade, muda-
mos nossas percepções, refletimos 
sobre nossos valores, sentimentos 
e prioridades. Esperar origina uma 
forma de aprender. Quando espera-
mos por Deus, estamos aprenden-
do com ELE.

Uma terceira reflexão que depa-
ramos no espaço do tempo entre a 
procura e a resposta, é que na vida 
nada melhor que um dia após o ou-
tro. O tempo sempre nos traz á luz 
aquilo que não conseguimos enxer-
gar de imediato, porque a pressa 
encobre nossa visão. Consequente-
mente, a paciência produz a expe-
riência, e a experiência nos conduz 
á esperança. Quem quiser colher 
frutos no futuro, precisa aprender 
a plantar esperança e paciência. Lo-
go, por que apressar o rio se ele cor-
re sozinho e naturalmente?

A cultura do imediato, das res-
postas prontas, da comida rápida e 
das demais neuroses que a socieda-
de moderna nos impõe, acaba rou-
bando de nós a paciência, uma das 
virtudes mais indispensáveis pa-
ra quem quer viver uma vida me-
lhor, e colher os frutos de um ama-
nhã salutar.

A vida desenvolve uma contínua 
construção, sempre inacabada, que 

exige repensar valores, vivenciar 
novos sentimentos, aprender no-
vas lições, conquistar novos espa-
ços e vislumbrar novos horizontes. 
A vida é pedagogia pura. Ela é um 
aprendizado forjado nas lições do 
cotidiano.

Deixemos pois, que cada dia dê 
conta de si mesmo, e que despeje 
suas águas turvas, cheias de maze-
las e tensões, sempre ao pôr do sol. 
Tenhamos sempre em mente que 
Deus está no controle de tudo inclu-
sive do tempo. Porque, então apres-
sar o rio? Siga o conselho de Jesus, 
o Mestre da vida:

“NÃO ANDEIS ANSIOSOS 
PELO AMANHÃ; 

BASTA CADA DIA O 
SEU PRÓPRIO MAL”.

Deus não tem pressa! Nós é que 
não sabemos viver.

Deus abençoe!

artigo

à  SAÚDE PÚBLICA

No Brasil, o poder públi-
co tem o dever constitu-
cional e fundamental de 
defender os consumido-

res. E, seguramente, o direito à in-
formação sobre produtos e serviços 
é o que historicamente mais exigiu 
a atuação das autoridades públi-
cas reguladoras e fiscalizadoras.

Isso é assim porque a omissão 
de dados e informações nos pro-
dutos impede que consumidores 
exerçam as melhores escolhas pa-
ra suas necessidades e ao mesmo 
tempo garante um poder abusivo 
aos fornecedores. Mesmo diante de 
regras estabelecidas, fabricantes 
foram denunciados e penalizados 
pelo uso de alegações e informa-
ções enganosas em rótulos.

Em praticamente todas as iniciati-
vas que o poder público realiza para 
implementar melhores padrões de 
informações em rótulos há enorme 
resistência de entidades represen-
tantes do setor produtivo. Recorrem 
quase sempre a argumentos alar-
mantes, de risco de queda na pro-
dutividade, impacto nos empregos, 
fechamento de fábricas, com base 
em dados falsos e simplórios. Ado-
tam, enfim, toda espécie de pres-
são para impedir a modernização 
das regras, como se as pessoas não 
devessem ser informadas e como se 
esse direito não existisse.

Qualquer cidadão, especialista, 
profissional ou interessado pode 
e ainda poderá apresentar argu-
mentos e evidências que contribu-
am para a elaboração de uma no-
va regra de rotulagem nutricional 
mesmo após a tomada pública de 
subsídios da agência.

Informar às pessoas sobre a pre-
sença de nutrientes críticos não ge-
ra riscos ou prejuízos econômicos 
para a indústria. Pelo contrário, ge-
ra o desenvolvimento econômico e 
social, porque amplia as possibili-
dades de escolhas alimentares mais 
saudáveis e promove a competivi-
dade baseada no que é melhor pa-
ra os consumidores: o atendimen-
to às suas demandas por produtos 
mais saudáveis.

O Idec participa dessa discussão 
na Anvisa desde o princípio, pro-
pondo modelos de rotulagem nu-
tricional adequada com base nes-
sas exigências, e concretizando 
sua missão de orientar, conscien-
tizar e defender a ética nas rela-
ções de consumo, há mais de 30 
anos. E não está sozinho nisso: di-
versos órgãos e entidades públicas 
e privadas, nacionais e internacio-
nais, acompanham e apoiam es-
sa luta, como o Ministério da Saú-
de, a Organização Pan-Americana 
da Saúde, o Instituto Nacional do 
Câncer, institutos de pesquisa re-
nomados de universidades brasi-
leiras, as entidades e pessoas que 
integram a Aliança pela Alimen-
tação Adequada e Saudável - to-
dos engajados moralmente com o 
combate à obesidade e às doenças 
crônicas não transmissíveis provo-
cadas pelo consumo de alimentos 
e bebidas com alto teor de ingre-
dientes críticos.

A adoção de normas de rotulagem 
que garantam essa imprescindível 
informação é um caminho sem vol-
ta. É isso o que os cidadãos consu-
midores querem e o que os gover-
nos estão reconhecendo.
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imagem do dia

Funcionários se 

reúnem para a 

comemoração 

do aniversário 

de 14 anos 

da elefante 

Noor Jahan 

em um jardim 

zoológico do 

Paquistão.

Na manhã desta quinta-
-feira, 04, a Saúde públi-
ca de Fernandópolis rei-
naugurou oficialmente 

o CEO (Centro de Especialidades 
Odontológicas) “José Cassadante”. 
A solenidade contou com a presen-
ça do prefeito André Pessuto, ve-
readores do município, familiares 
do homenageado, equipe do CEO, 
profissionais da Saúde, secretários 
e usuários da unidade.   

O novo CEO, localizado na Rua 
Paraíba, centro, (ao lado da Polícia 
Científica) conta com especialistas 
nas áreas de Periodontia; Endodon-
tia; Cirurgia Oral Menor; Estomato-
logia; Pacientes com Necessidades 
Especiais e Prótese.

“O CEO saiu do Jardim Paraíso 
de um espaço pequeno e de difí-
cil atendimento para um novo lo-
cal, com estruturada adequada e 
que vai prestar um amplo serviço 

a toda população de Fernandópo-
lis”, comentou a Drª Andrea Valéria 
Silva Pessuto, gerente da unidade.

Representando a família do ho-
menageado ‘José Cassadante’, seu 
filho José Cassadante Júnior fez 
um agradecimento especial. “Uma 
das maiores virtudes do meu pai 
era a generosidade e hoje vejo essa 
mesma qualidade no prefeito An-
dré e toda equipe, que pensando 
na população trazem para Fernan-
dópolis um local amplo, e bem es-
truturado a todos. Estamos muito 
felizes em participar desse mo-
mento especial para nossa cida-
de”, comentou.

Para o prefeito André Pessuto, 
a inauguração das novas instala-
ções do CEO é uma grande conquis-
ta para a Saúde de Fernandópolis. 
“Vamos cuidar do sorriso das pes-
soas e hoje damos mais um impor-
tante passo para esse atendimen-
to de qualidade. O novo CEO, além 
de contar com profissionais qualifi-

cados, traz toda estrutura para um 
excelente atendimento”, explanou 
o prefeito que também agradeceu 
a parceria púbico/privado, uma ini-
ciativa que possibilitou a conquis-
ta nas novas instalações do Centro 
Odontológico.

SOBRE O CEO
O CEO(Centro de Especialida-

des Odontológicas), inaugurado 
em 2010, funciona no município 
por meio de um Programa do Mi-
nistério da Saúde e da Prefeitura de 
Fernandópolis, prestando cerca de 
1.500 atendimentos por mês. An-
tes de ser atendido pelo CEO, pri-
meiro é necessário que o paciente 
passe por uma consulta com o den-
tista da Unidade de Saúde e o en-
caminhamento ocorre somente nos 
casos necessários, após análise clí-
nica. Realiza também radiografias 
quando solicitadas pelas Unidades 
básicas, com consultaspreviamen-
te agendadas. O horário de funcio-
namento é das 7 às 17h.

CEO é reinaugurado no município 
Nova unidade oferece espaço amplo e bem equipado na área central da cidade 

Solenidade de inauguração das novas instalações do CEO 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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O candidato a de-
putado estadu-
al, Cabo Santos 
(PSL), foi repre-

sentado pelo Ministério Pú-
blico de Fernandópolis por 
crime contra a honra, acusa-
do de ter ofendido o vereador 
Murilo Jacob (PR).

Segundo apurou a repor-
tagem de “O Extra.net”, Ca-
bo Santos teria chamado o 
vereador de imbecil, em um 
“grupo de notícias” do What-
sapp. “Eu fiz um Boletim de 
Ocorrência contra ele (Cabo 
Santos) e protocolei no Jui-
zado Especial Criminal um 
pedido de explicação crimi-
nal, no qual ele teve o pra-
zo de 15 dias para apresen-
tar a sua defesa, o que não 
foi feito. Diante disso, o MP 
apresentou a representação 
ao juiz, que marcará uma au-
diência”, destaca o vereador 
Murilo Jacob, que ainda sa-
lienta: “nós, vereadores, so-
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2018 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 
 
  ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 
de São Paulo, considerando o Resultado Final do Processo Seletivo nº 01/2018, apresentado pela 
UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda. – EPP, para preenchimento das funções temporárias 
de Professor de Educação Básica I (PEB I) e Assistente Social, realizado no dia 28/01/2018, para 
preenchimento de vagas existentes e as que vierem a existir, bem como para formação de 
cadastro reserva durante a validade do Processo Seletivo nº 01/2018, nos termos estabelecidos 
pelo presente Edital, 
 
  RESOLVE: 
 
I -  Fica convocado para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de 

acordo com as necessidades atuais da Administração, o candidato aprovado no 
Processo Seletivo nº 01/2018, realizado com tal finalidade, de acordo com a 
seguinte relação: 

 
Para o cargo temporário de Professor de Educação Básica I (PEB) 

Exame médico: Clínico 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CLASS.  NOTA  NOME                                        INSCR     

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

17°     60,00   BRUNO VINICIUS DAMACENA                       20073 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

II -  O candidato aprovado devera comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, 
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 08 de 
outubro a 12 de outubro de 2018, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, 
a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado 
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado. 

 
III - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação 

temporária no cargo. 
 
IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o candidato convocado devera, ato contínuo 

com as custas arcadas pelo município, ser submetido a exames médicos clínicos, no prazo 
máximo de dez (10) dias em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o 
resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, sera contratado. 

 
 
V - Para ser contratado no cargo em que foi habilitado, o candidato devera apresentar, 

obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Certidão de Casamento, se for o caso; 
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de 

quitação eleitoral; 
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso; 
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 
f) 01 (uma) foto 3 x 4 recente; 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2018 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
 
 
  ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 
de São Paulo, considerando o Resultado Final do Processo Seletivo nº 01/2018, apresentado pela 
UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda. – EPP, para preenchimento das funções temporárias 
de Professor de Educação Básica I (PEB I) e Assistente Social, realizado no dia 28/01/2018, para 
preenchimento de vagas existentes e as que vierem a existir, bem como para formação de 
cadastro reserva durante a validade do Processo Seletivo nº 01/2018, nos termos estabelecidos 
pelo presente Edital, 
 
  RESOLVE: 
 
I -  Fica convocado para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de 

acordo com as necessidades atuais da Administração, o candidato aprovado no 
Processo Seletivo nº 01/2018, realizado com tal finalidade, de acordo com a 
seguinte relação: 

 
Para o cargo temporário de Professor de Educação Básica I (PEB) 

Exame médico: Clínico 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CLASS.  NOTA  NOME                                        INSCR     

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

17°     60,00   BRUNO VINICIUS DAMACENA                       20073 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

II -  O candidato aprovado devera comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, 
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 08 de 
outubro a 12 de outubro de 2018, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, 
a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado 
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado. 

 
III - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação 

temporária no cargo. 
 
IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o candidato convocado devera, ato contínuo 

com as custas arcadas pelo município, ser submetido a exames médicos clínicos, no prazo 
máximo de dez (10) dias em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o 
resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, sera contratado. 

 
 
V - Para ser contratado no cargo em que foi habilitado, o candidato devera apresentar, 

obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Certidão de Casamento, se for o caso; 
c) Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de 

quitação eleitoral; 
d) Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso; 
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 
f) 01 (uma) foto 3 x 4 recente; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, con-
siderando o Resultado Final do Processo Seletivo nº 01/2018, apresentado pela UNISISP – Universo Serviços 
Públicos Ltda. – EPP, para preenchimento das funções temporárias de Professor de Educação Básica I (PEB 
I) e Assistente Social, realizado no dia 28/01/2018, para preenchimento de vagas existentes e as que vierem a 
existir, bem como para formação de cadastro reserva durante a validade do Processo Seletivo nº 01/2018, nos 
termos estabelecidos pelo presente Edital,

RESOLVE:
I - Fica convocado para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades 

atuais da Administração, o candidato aprovado no Processo Seletivo nº 01/2018, realizado com tal finalidade, 
de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de Professor de Educação Básica I (PEB)
Exame médico: Clínico

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses:

  II - O candidato aprovado devera comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado na 
Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no período de 08 de outubro a 12 de outubro de 2018, no 
horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, 
o direito de ser contratado temporariamente no cargo para o qual foi habilitado.

III - Se o candidato deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação temporária 
no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o candidato convocado devera, ato contínuo com as 
custas arcadas pelo município, ser submetido a exames médicos clínicos, no prazo máximo de dez (10) dias em 
local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e apresentação dos documentos 
exigidos, sera contratado.

V - Para ser contratado no cargo em que foi habilitado, o candidato devera apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos:

a)	 Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b)	Certidão de Casamento, se for o caso;
c)	 Título de Eleitor e comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de quitação eleitoral;
d)	Certidão de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se for o caso;
e)	 Cédula de Identidade – RG ou RNE;
f)	 01 (uma) foto 3 x 4 recente;
g)	 Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito o cadastro;
h)	Cadastro de Pessoa Física – CPF;
i)	 Comprovantes de escolaridade;
j)	 Certidão de Nascimento dos filhos, se for o caso;
k)	Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, se houver;
l)	 Atestados de Antecedentes Criminais;
m)	Demais documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos e exigências estabelecidas neste 

Edital.
VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil 

exigir do candidato convocado outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura de 
Contrato Temporário de Trabalho.

VII - Fica facultado ao candidato convocado o direito de renúncia de classificação, mediante termo assinado 
de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no 
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico 
do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 04 de outubro de 2018
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
Atenciosamente.

Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de fernandópolis 
 

Notificação 
 
 
 

     Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com 
sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 
 
 
Dia Receita Valor 
04/10/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL R$ 1.911,54 
03/10/2018 FNS- Gestão SUS R$ 16.000,00 

 
 
 
 
  

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018. 
Atenciosamente. 

 
 

 
Sebastião Carlos Besteti 

Secretário Municipal da Fazenda 
     

 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 090/2018.
PROCESSO Nº 006/2018.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS

CONTRATADA: FERNANDÓPOLIS SANTA RITA AUTO POSTO 
LTDA.

ASSINATURA: 04/10/2018.
OBJETO: FICA REDUZIDO O VALOR UNITÁRIO DO LITRO 

DE ETANOL, PASSANDO R$ 2,599 PARA R$ 2,569 RETROAGIN-
DO SEUS EFEITOS À DATA DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2018, 
MANTENDO-SE AS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS. PRE-
GÃO Nº 002/2018. 

FERNANDÓPOLIS-SP. 04 DE OUTUBRO DE 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

mos pessoas públicas, mas 
ninguém tem o direto de ex-
trapolar em um debate com 
ofensas. Eu trato todos com 
respeito e é o mínimo que 
exijo também”. 

Na representação do MP é 
pedida a condenação de Ca-
bo Santos ao pagamento de 
dois salários mínimos a al-
guma entidade social local, 
no prazo de 30 dias, ou pres-
tação de serviços comunitá-
rios por um período de qua-

tro meses, equivalente a uma 
hora dia. O Ministério Públi-
co entendeu que o vereador 
Murilo Jacob, ofendido por 
Cabo Santos, é um funcio-
nário público quando exer-
ce um cargo eletivo. 

PERSEGUIÇÃO
POLÍTICA

A reportagem tentou entrar 
em contato, via telefone, com 
o candidato a deputado esta-
dual, mas sem sucesso. Em 
uma rede social, por meio de 

um vídeo, Cabo Santos procu-
rou explicar o caso aos seus 
eleitores, salientando ser ví-
tima de perseguição política. 

“Caros amigos, eles es-
tão com medo porque minha 
campanha está grande. Estou 
trabalhando sem dinheiro, 
sem fazer parte de ‘fundão’ 
e de coligação com partidos 
envolvidos em crimes. Estou 
sozinho, trabalhando com re-
cursos próprios. Quero falar 
também ao vereador Muri-

lo Jacob, vai fiscalizar o pre-
feito e me deixa trabalhar. A 
minha campanha continua 
a todo vapor e, com certeza, 
chegaremos lá. Vocês serão 
desmascarados, pois gostam 
de perseguir as pessoas, mas 
eu não tenho medo”, destaca 
Cabo Santos em vídeo posta-
do na tarde de ontem em seu 
perfil no Facebook.  

CRIME ELEITORAL
Cabo Santos, recentemen-

te, foi condenado em uma 

ação na Justiça Eleitoral pro-
posta pelo deputado Fede-
ral Fausto Pinato. Ele foi obri-
gado a pagar multa de R$ 5 
mil depois de ofender o par-
lamentar em redes sociais. 

Anteriormente, Cabo San-
tos foi obrigado a retirar um 
vídeo, no qual pedia aos elei-
tores que não votassem em 
Pinato, candidato à reeleição 
a deputado federal, caracte-
rizando propaganda anteci-
pada.

Candidato a deputado chama vereador 
de imbecil e é representado pelo MP

“Eles estão com medo porque minha campanha está grande”, respondeu Cabo Santos, por meio de uma rede social 

Em razão da ofensa, vereador Murilo Jacob fez um Boletim de Ocorrência contra Cabo Santos Cabo Santos se diz vítima de perseguição política em vídeo postado em uma rede social 

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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PORTARIA Nº 18.271 – DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o teor das denúncias que chegaram ao conhecimen-
to da Gerência de Suprimentos, cujo conteúdo tem por base a apuração 
de prováveis irregularidades cometidas  servidor(a), gerando indícios 
de possível descumprimento de deveres funcionais que se comprova-
dos, podem acarretar o cometimento de infrações, fatos que devem ser 
rigorosamente apurados;

CONSIDERANDO ainda, o Ofício Especial da Procuradoria Jurídica 
do Município, datado de 24 de agosto de 2017;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRA-

TIVA INVESTIGATIVA, para apurar eventual inobservância de de-
veres funcionais ou responsabilidades por parte de servidor(a) público 
ao Município de Fernandópolis, em decorrência dos fatos narrados na 
denúncia supracitada, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões 
que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, conexos as 
referidas irregularidades.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,

03 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada
no dia 04 de outubro de 2018 – Edição nº 3.388.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.272 – DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO Parecer Jurídico, datado de 01 de fevereiro de 
2017, anexado ao Processo de nº 035/2017 (Dispensa de Licitação nº 
005/2017), referente a aquisição de combustíveis: Gasolina e Óleo Diesel, 
em carater emergencial, devido esses itens terem fracassado no Pregão 
nº 103/16;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, 
em decorrência de aquisição em carater emergencial de combustíveis: 
Gasolina e Óleo Diesel, por meio de Dispensa, para suprir o consumo de 
veículos da frota municipal, conforme Parecer Jurídico, datado de 01 de 
fevereiro de 2017, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

03 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada 
no dia 04 de outubro de 2018 – Edição nº 3.388.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.274 – DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 113/2017-GP/PMP, protocolado em 
20 de outubro de 2017, bem como Boletim de Ocorrência nº 9031-330-
04/10/2017, referente a pagamento de despesas, devido a acidente de 
trânsito supostamente causado por negligência de servidor(a) da Prefei-
tura Municipal de Fernandópolis;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, em 
decorrência de acidente de trânsito, objeto do Boletim de Ocorrência nº 
9031-330-04/10/2017, emitido em 04 de outubro de 2017, bem como, 
para apurar fatos, ações ou omissões que porventura venham a surgir no 
curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

03 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada 
no dia 04 de outubro de 2018 – Edição nº 3.388.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.278 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 56/18-SMS, datado de 03/07/2018, bem 
como, o Parecer Jurídico, datado de 06/07/2018, anexado ao Processo de 
nº 163/2018 (Dispensa de Licitação nº 041/2018), referente a aquisição 
de peças e serviços de mão de obra para reparo em veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde, em carater emergencial;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, 
em decorrência de aquisição em carater emergencial de peças e servi-
ços de mão de obra para reparo em veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de Dispensa, para garantir transporte aos pacientes em 
situação de urgência e emergência, conforme Parecer Jurídico, datado 
de 06/07/2018, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,

04 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.279 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 060/2018-SMC, datado de 23/05/2018, 
bem como, o Parecer Jurídico, datado de 25/05/2018, anexado ao Pro-
cesso de nº 119/2018 (Dispensa de Licitação nº 025/2018), referente a 
locação, em carater emergencial, de sonorização para o Circuito Cultural 
Paulista em Tributo a João Gilberto, através da Secretaria Municipal de 
Cultura;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, 
em decorrência de locação, em carater emergencial, de sonorização, por 
meio de Dispensa, para garantir a realização do evento “Circuito Cultural 
Paulista em Tributo a João Gilberto”, conforme Parecer Jurídico, datado 
de 25/05/2018, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

04 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.277 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 53/17-SMS, protocolado em 
26/06/2018, bem como, o Parecer Jurídico, datado de 04/07/2018, ane-
xado ao Processo de nº 159/2018 (Dispensa de Licitação nº 040/2018), 
referente a aquisição de peças e serviços de mão de obra para reparo 
em veículo da Secretaria Municipal de Saúde, em carater emergencial;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, 
em decorrência de aquisição em carater emergencial de peças e servi-
ços de mão de obra para reparo em veículo da Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de Dispensa, para garantir transporte aos pacientes para 
tratamento de saúde em outras localidades, conforme Parecer Jurídico, 
datado de 04/07/2018, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões 
que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-

PORTARIA Nº 18.273 – DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 132/2017-SME, protocolado em 13 de 
fevereiro de 2017, bem como Parecer Jurídico, datado de 15 de fevereiro 
de 2017, anexado ao Processo de nº 042/2017 (Dispensa de Licitação 
nº 009/2017), referente a compra de pneus em carater emergencial para 

publicações
transporte de alunos da zona urbana e rural, devido a falta de planejamen-
to na manutenção, supostamente causada por negligência de servidor(a) 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, em 
decorrência de falta de planejamento na manutenção de pneus de veículo 
da frota escolar, obrigando a Administração Municipal e efetuar compra 
em carater emergencial, conforme Parecer Jurídico, datado de 15 de 
fevereiro de 2017, bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

03 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Republicação devido a incorreções na redação publicada 
no dia 04 de outubro de 2018 – Edição nº 3.388.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

04 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.



SEXTA-FEIRA, 05 DE OUTUBRO DE 2018  |  Geral | A5

 Da Redação

contato@oextra.net

à  ELEIÇÕES 2018

ELE NÃO! 
Parte 2

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Parabenizo a todos os pre-
sentes no ato contra “o 
coisa”. Foi ótimo.

Li no site do MSN que 
o dono da Havan, o qual enrique-
ceu de forma ilícita, à custa de em-
préstimos do BNDS, transformados 
em uso pessoal, irresponsável e ca-
lhorda, afirma que: “ Se a esquer-

da vencer, demite quinze mil cola-
boradores”.

O argumentusinho canalha é o 
“risco da venezuelização do país”. 
Jesus e Genésio iguais.

Lembra o discurso do empresário 
Mario Amato – presidente da FIESP 
– em 1989, aterrorizando acerca de 
uma vitória de Lula. Dizia a época 

que: “Milhares de empresários dei-
xariam o Brasil, caso o PT vences-
se”.

Bem, venceu Collor. Lembram-se 
da merda que deu?

O cenário, nesse aspecto, é seme-
lhante: a elite se borra de pensar na 
volta do PT. No entanto, há uma di-
ferença crucial: o Partido dos Tra-

balhadores, está muito longe de ser 
uma agremiação de esquerda, pa-
ra usar essa nomenclatura anacrô-
nica. Hadad não é, em nenhuma hi-
pótese, um socialista. Apenas ele e 
o partido, defendem um programa 
que pretende encurtar o abismo so-
cioeconômico, sem tirar privilégios 
da elite econômica do Brasil. Demo-
cratizar o crédito. Mais nada.

O resto é antipetismo.
Não é meu intento defender essa 

ou aquela candidatura. Sim, falar 
contra o nefasto. Ele não!

Àqueles que quiserem me ler: 
muito obrigado. Pensem e reflitam. 

Àqueles que não aceitam se quer 
pensar...

Quero muito estar completamen-

te errado. Todavia, os rumos da His-
tória não nos deixam ilusões.

Após discursos salvacionistas e 
messiânicos, Collor, tomou posse 
em quinze de março de mil, nove-
centos e noventa. Decretou feria-
do bancário e tomou o dinheiro de 
todos.

Não chamava de confisco – foi -, 
prometia devolver em doze vezes, 
a partir de setembro.

O Brasil quebrou!
Desemprego, pobreza, miséria, 

desalento, desesperança...
Tudo isso em virtude de o eleitor 

escolher o mais fácil, o mais aparen-
temente adequado.

“O tempo é senhor da razão”. (Va-
clav Ravel)

flores doentias
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O deputado federal e 
candidato à reelei-
ção Fausto Pinato e 
o candidato a vice- 

governador na chapa de João 
Doria, Rodrigo Garcia partici-
param nesta quinta-feira, 04, 
de uma caminhada no Centro 
de Fernandópolis. 

Os dois candidatos anda-
ram pelas ruas cumprimen-
tando e conversando com os 
eleitores. Filho de Fernandó-
polis, Pinato citou os benefí-
cios que enviou para a cida-
de ao longo do seu mandato. 
“Foram mais de R$ 15 milhões 
destinados em emendas par-

lamentares para o desenvol-
vimento de Fernandópolis”, 
afirmou.

 “Tenho muito orgulho de 
no meu primeiro mandato ter 
conseguido importantes con-
quistas para a cidade, como 
o credenciamento do Hospi-
tal do Câncer, qualificação da 
UPA, recursos para a Santa 
Casa, reforma do Estádio e da 
Feira Livre, entregas de am-
bulância, entre outros bene-
fícios, essa é minha cidade e 
quero fazer ainda muito mais 
por Fernandópolis”, ressaltou.

Rodrigo Garcia agradeceu a 
recepção dizendo ser uma hon-
ra representar o interior de São 
Paulo na disputa pelo governo 

e salientou a importância de 
eleger Pinato para que a cida-
de continue tendo representa-
ção no Congresso. “Para mim 
é sempre um prazer andar pe-
las ruas de Fernandópolis e re-
afirmar o nosso compromisso 

com essa cidade que sempre 
me acolheu de braços aber-
tos”, disse.

Também presente na cami-
nhada, o prefeito André Pes-
suto destacou a parceria com 
o deputado federal Fausto Pi-

nato e a importância de eleger 
representantes que olhem pa-
ra região Noroeste com aten-
ção. “O Fausto tem sido um 
grande parceiro e atendido 
prontamente todas as nossas 
necessidades, sem dúvida é 

o parlamentar que Fernandó-
polis precisa, assim como Ro-
drigo Garcia que também é 
da região Noroeste e com cer-
teza vai olhar com carinho pa-
ra a nossa cidade”, concluiu 
Pessuto. 

Candidatos participaram de uma caminhada no Centro de Fernandópolis nesta quinta

Em reta final, 
Pinato e Garcia 
fazem campanha 
no município
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DECRETO Nº 8.162 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao Or-

çamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exercício 
de 2018, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de Fer-

nandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 4.667, de 
01 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual), um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), destinados ao atendimento de programas governamentais, con-
forme classificação orçamentária abaixo discriminada:

02	 Poder Executivo
02.04	 Secretaria Municipal Da Fazenda
02.04.01	 Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0029.0.006	 Amortização Da Dívida Confessada
4.6.91.71	 Principal Da Dívida 
	 Contratual Resgatada.................R$ 270.000,00
	 Tesouro
	 TOTAL.......................................R$ 270.000,00
Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com 

recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:

02	 Poder Executivo
02.04	 Secretaria Municipal Da Fazenda
02.04.01	 Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0029.0.004	 Encargos Sociais Geral
3.3.91.97	 Aporte Para Cobertura
	 Do Déficit Atuarial.....................R$ 270.000,00
	 Tesouro
	 TOTAL.......................................R$ 270.000,00
Art. 3º Considerando o dinamismo que envolve o processo de plane-

jamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de que trata 
o presente decreto destina-se a suprir insuficiência apurada durante a 
execução orçamentária do exercício de 2018, sendo que tais alterações 
não afetam o resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
04 de outubro de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar de 
costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
2º EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2018
PREGÃO Nº 119/2017

PROCESSO Nº 235/2017
Em virtude de parecer jurídico datado em 02 de outubro de 2018, fica 

alterado o item 04 passando de AR CONDICIONADO SPLIT MINIMO 
12.000 BTUS, da marca AGRATTO para a marca PHILCO.

VIGÊNCIA: 08 de fevereiro de 2019.
Fernandópolis/SP, 04 de outubro de 2018.

FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 108/2017.

PROCESSO Nº 218/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DE ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE RECAR-
GAS DE TONERS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE CONSUMO PAR-
CELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, prove-
nientes da Ata de Registro de Preços nº 139/2017 da empresa vencedora 
VALDIR SOARES DA SILVA COMPUTADORES - ME, cuja vigência 
expirou-se em 03 de outubro de 2018.

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 695/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: LEAD EDITORIAL E SISTEMAS EIRELI.
VALOR:  7.620,00        		  ASSINATURA: 27/09/2018
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E DIREITO DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA ESTRUTURAÇÃO DA IMPRENSA OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO EM MEIO ELETRÔNICO, por um período de 
12 (doze) meses. 

Fernandópolis-SP., 27 de setembro de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 710/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 218/2018.	
Contratado: SOQUIMICA - LABORATÓRIOS LTDA
VALOR: R$ 5.512,50            	  ASSINATURA: 01/10/2018
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE DIETAS ALIMENTARES E SUPLE-

MENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER OS PACIEN-
TES COM AÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO MÉDICA/NUTRICIONISTA COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO 
SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. MOD. PREGÃO 
Nº. 103/2018. 

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 713/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 218/2018.	
Contratado: RCV DO BRASIL EIRELI ME
VALOR: R$ 17.580,00             	 ASSINATURA: 01/10/2018
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS QUE 

SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER OS PACIENTES COM 
AÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE PRESCRI-
ÇÃO MÉDICA/NUTRICIONISTA COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. MOD. PREGÃO Nº. 
103/2018. 

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 714/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 218/2018.	
Contratado: CERTAME COMÉRCIO DE LIMPEZA EIRELI
VALOR: R$ 14.160,40            	  ASSINATURA: 01/10/2018
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, DIETAS 

ALIMENTARES E SUPLEMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS 
PARA ATENDER OS PACIENTES COM AÇÃO JUDICIAL, ME-
DIANTE APRESENTAÇÃO DE PRESCRIÇÃO MÉDICA/NUTRICIO-
NISTA COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO 
OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) 
DIAS”. MOD. PREGÃO Nº. 103/2018. 

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 722/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 162/2018.	
Contratado: CLAUDENIR LOZANO GARCIA.
VALOR: R$ 1.500,00 		  ASSINATURA: 03/10/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA 

USO EM REPAROS NOS DIVERSOS VEÍCULOS EM VÁRIAS SE-
CRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE , COM PREVISÃO DE 
CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR SO-
LICITAÇÃO OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS EM ATÉ 
10 (DEZ) DIAS”. ATA Nº 0119/18.  PREGÃO N. 77/2018.

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES 

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 722/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 162/2018.	
Contratado: CLAUDENIR LOZANO GARCIA.
VALOR: R$ 1.500,00 		  ASSINATURA: 03/10/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE BORRACHARIA PARA 

USO EM REPAROS NOS DIVERSOS VEÍCULOS EM VÁRIAS SE-
CRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE , COM PREVISÃO DE 
CONSUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. A CONTAR SO-
LICITAÇÃO OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS EM ATÉ 
10 (DEZ) DIAS”. ATA Nº 0119/18.  PREGÃO N. 77/2018.

Fernandópolis-SP, 04 de outubro de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES 

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.280 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 39/17-SMS, datado de 14/05/2018, bem 
como, o Parecer Jurídico, datado de 18/05/2018, anexado ao Processo de 
nº 106/2018 (Dispensa de Licitação nº 022/2018), referente a aquisição 
de peças e serviços de mão de obra para reparo em veículo da Secretaria 
Municipal de Saúde, em carater emergencial;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, em 
decorrência de aquisição em carater emergencial de peças e serviços de 
mão de obra para reparo em veículo da Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio de Dispensa, conforme Parecer Jurídico, datado de 18/05/2018, 
bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que porventura venham 
a surgir no curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,

04 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

PORTARIA Nº 18.281 – DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
(Dispõe sobre instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA IN-

VESTIGATIVA para a finalidade que especifica e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

CONSIDERANDO o Ofício nº 638/18-SME, datado de 16/05/2018, 
bem como, o Parecer Jurídico, datado de 18/05/2018, anexado ao Pro-
cesso de nº 112/2018 (Dispensa de Licitação nº 023/2018), referente a 
aquisição de peças e serviços de mão de obra para reparo em veículo da 
Secretaria Municipal de Educação, em carater emergencial;

CONSIDERANDO, ao final, que é dever constitucional do Chefe do 
Poder Executivo Municipal promover a apuração imediata, através de 
sindicância ou processo administrativo, de toda e qualquer denúncia de 
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
I - Fica instaurada a competente SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

INVESTIGATIVA, para apurar as causas e possíveis irregularidades, 
em decorrência de aquisição em carater emergencial de peças e ser-
viços de mão de obra para reparo em veículo da Secretaria Municipal 
de Educação, por meio de Dispensa, para garantir transporte escolar, 
conforme Parecer Jurídico, datado de 18/05/2018, bem como, para 
apurar fatos, ações ou omissões que porventura venham a surgir no 
curso de seus trabalhos.

II - DESIGNAR a COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE 
INQUÉRITO E SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA desta Municipalida-
de, conforme Portaria nº 17.848/2017 para, dentro de suas competências 
específicas e no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar a veracidade dos fatos 
arguidos e possíveis responsabilidades.

III - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

04 de outubro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa Oficial 

do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 25 de outubro 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 06 de novembro 2018 às 14h30min *. - (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando Santos 
Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, ambos com escritório na Rua da Mooca, 3.508, Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto 
o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da  
Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datado de 27/05/2016, cujos Fiduciantes são MARIA CHRISTINA DIAS PRADO, inscrita no  
CPF/MF sob nº 786.404.158-20, e seu marido JAIME FERREIRA PRADO, inscrito no CPF/MF sob nº 802.571.788-72, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.040.419,86 (Um Milhão Quarenta Mil Quatrocentos e Dezenove Reais e 
Oitenta e Seis Centavos - atualizados conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Prédio comercial e seu respectivo terreno 
medindo 8,60m de frente e fundo, por 32,00m de cada lado, da frente ao fundo, constante de parte da data 05, da quadra 09, situado na Avenida 
Expedicionários Brasileiros, subordinado ao nº 859, na cidade de Fernandópolis/SP, melhor descrito na matrícula nº 40.031 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Fernandópolis/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se 
encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 413.000,00 (Quatrocentos e Treze Mil Reais). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados 
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária 
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066. (4447_09 Ol).
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O ZEBRÃO
CONCURSO 821

Por Lívio Vono

No concurso da Loteca 
do último final de se-

mana tivemos seis ganhadores com 14 pontos e cada 
aposta recebeu R$ 120.846,55. Com 13 pontos tivemos 
225 acertadores e coube a cada um R$ 489,87. No concur-
so desta semana, de nº 821, se encerram as apostas às 
14h, desta sexta-feira, portanto fique de olho. 

01 - Corinthians x Flamengo - Na última vez que joga-
ram no Itaquerão o Timão venceu por dois a um, mas des-
ta vez poderá ser diferente, pois o Corinthians jogará na 
próxima quarta-feira a primeira partida da decisão da Co-
pa do Brasil contra o Cruzeiro e vai de time alternativo. 
Dica: Colunas do meio e dois. 

02 - São Paulo x Palmeiras - É jogo de seis pontos. O Ver-
dão é líder do Brasileirão, um ponto à frente do tricolor 
e vai encarar um tabu de não vencer no Morumbi há 16 
anos. O Palmeiras está em ascensão e o São Paulo não. 
Dica: Triplo. 

03 - Sport x Internacional - Só mesmo uma excepcional 
atuação, o que será difícil de acontecer do Sport é que 
lhe poderá dar alguma oportunidade de vencer. O Inter 
divide a liderança do Brasileirão com o Palmeiras. Dica: 
Coluna dois. 

04 - Chapecoense x Atlético MG - Na zona de rebaixa-
mento a Chape precisa vencer todos os seus jogos em 
casa e buscar pontos fora. O Galo mineiro está na zona 
de Libertadores, mas fora de casa, não tem se dado mui-
to bem, pois mais empatou e perdeu. Dica: Coluna um. 

05 - Grêmio x Bahia - O Grêmio já está nas semifinais da 
Libertadores e poderá usar seu elenco principal nesta 
partida, pois pois ainda tem chances no Brasileirão, mas 
o Bahia é encrencado e mesmo fora de casa tem dado tra-
balho. Dica: Coluna um e do meio. 

06 - São Bento x Guarani - O Bugre campineiro está na 
porta de entrada do G4 da Série B do Brasileiro e tem 
mantido certa constância, mas o Bentão ainda corre ris-
cos de rebaixamento e é o maior empatador depois do 
Juventude (12) da Série B e joga em casa. Dica: Colu-
na do meio. 

07 - Avaí x Boa Esporte - Time por time o Avaí é muito 
melhor tanto é verdade que está no G4 da Segundona do 
Brasileiro enquanto que o Boa, que mostrava recuperação, 
voltou a ser o lanterna. O Avaí é favorito. Dica: Coluna um.

08 - Brasil de Pelotas x Fortaleza - Agora parece que vai. 
Há duas rodadas que o Brasil saiu da zona do rebaixamen-
to da Segundona e não voltou mais. Joga em casa diante 
de sua torcida e precisa fazer um bom resultado. Para o lí-
der Fortaleza um empate já serve. Dica: Coluna do meio. 

09 - Coritiba x Juventude - O Coxa venceu em casa na úl-
tima rodada com um gol meio arrumado. Poderia ser con-
siderado favorito se estivesse fazendo melhor campanha 
e não fosse seu adversário o maior empatador (14) da Sé-
rie B do Brasileiro. Dica: Coluna do meio. 

10 - Atlético GO x Vila Nova - Não resta dúvida que é um 
clássico do futebol goiano, mas mesmo as duas equipes 
estarem empatadas em pontos ganhos e estarem com 
possibilidades maiores, o Atlético tem obtido melhores 
resultados recentemente. Dica: Coluna um.   

11 - Ponte Preta x CRB AL - A Macaca campineira está 
há nove jogos sem saber o gosto da vitória. Por isso vai 
querer tirar o pé do lodo agora diante do CRB. Os alagoa-
nos têm tido mais derrotas e empates do que vitórias es-
te ano. A Ponte deverá vencer o jogo. Dica: Coluna um. 

12 - Vitoria x Santos - O Vitória com 29 pontos ganhos 
está na porta de entrada do rebaixamento mais uma vez. 
Tem a mesma pontuação do Vasco, que está no Z-4. Pre-
cisa vencer um Santos que ainda sonha alto. Dica: Colu-
nas um e do meio. 

13 - Atlético PR x América MG - O apostador pode jo-
gar seco na coluna um neste jogo. O Furacão é mais ti-
me e jogando em casa dificilmente perde. Enquanto isso 
o Ameriquinha mineiro só mete medo jogando no Horto. 
Dica: Coluna um. 

14 - Manchester United x Newcastle - Jogo da Liga Ingle-
sa. O Manchester de Mourinho não está uma Brastemp, 
pelo contrário, não está jogando nada, tanto é verdade 
que ocupa a 10ª posição no campeonato, mas o Newcas-
tle está ainda pior, ocupa a18ª posição. Dica: Coluna um. 

OBS: Fique esperto porque as apostas para este concur-
so se encerram às 14h do dia de hoje que já tem jogo. Os 
jogos 01, 03, 06, 07, 08, 09 e 12 serão realizados nesta sex-
ta- feira, os demais amanhã. Boa sorte.

Dias 05 e 06 de outubro 

publicações

TERMO DE ADITAMENTO DE ALUGUEL ao contrato de locação 
de imóvel localizado a Rua Paraíba, 990 - Centro, nesta cidade, destinado 
para a instalação da SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
-CIENTÍFICA, que entre si fazem de um lado a empresa GIANOTTO & 
LEÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., representada 
pelos seus sócios Sra. Ana Flávia Ferrari Gianotto Leão, e Sr. Ricardo 
Alexandre Barbieri Leão, e de outro lado como locatária, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, através do Sr. Prefeito Municipal, 
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO,  a saber:

CLÁUSULA 1ª – Fica reajustado e atualizado a partir de 25/09/2018, 
o valor mensal do aluguel para R$ 3.627,45 (três mil, seiscentos e vinte 
e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme previsto em contrato;

CLÁUSULA 2ª – As demais cláusulas do contrato e posteriores adi-
tamentos que não conflitam com este termo, permanecem inalteradas.

Por estarem assim acordados, as partes assinam o presente termo em 
04 (quatro) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas 
que a tudo assistiram, para que o mesmo surta seus efeitos legais.

Fernandópolis, 10 de Setembro de 2018
ANA FLÁVIA FERRARI GIANOTTO LEÃO
RICARDO ALEXANDRE BARBIERI LEÃO

Sócios 
GIANOTTO & LEÃO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.
Locador

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
Locatária

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

Gláucia Oliveira do N. Elias
CPF: 213.248.428-73

Iara Cristina Fuzari Perez
CPF: 223.789.928-23

Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.389.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N.º 023/2018
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 

ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo de Inexigibilidade n.º 023/2018, 
acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus efeitos jurídicos e 
legais, para contratação da empresa EDITORA AMIGOS DA NATU-
REZA LTDA, no valor de R$ 13.360,00 (treze mil, trezentos e sessenta 
reais), para aquisição de material socioeducativo (exclusivo), para ser 
utilizado com as famílias e a comunidade com o objetivo de prevenção de 
violência contra a Pessoa Idosa e a Pessoa com Deficiência, nos presentes 
autos deste procedimento, de acordo com o Art. 25, I  da Lei 8.666/93. 

Fernandópolis/SP., 04 de outubro de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sexta-feira, dia 05 de Outubro de 2018.
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Registros de pessoas e, prin-
cipalmente crianças, pica-
das por escorpião têm se 
tornado comum no noroes-

te paulista. Em Prudêncio de Mora-
es, distrito de General Salgado, uma 
menina de 2 anos morreu depois de 
ser picada por um escorpião.

Segundo a família, ela foi levada na 
noite desta quarta-feira, 4, ao pron-
to-socorro da Santa Casa de Votu-
poranga, recebeu atendimento, mas 
não resistiu.

Mirella Gonçalves morreu na ma-
drugada desta quinta-feira. Ela esta-
va passeando na casa da avó e brin-
cava em uma área da casa quando 
foi picada. Ela entrou chorando em 

casa. A família contou que quando a 
mãe saiu, ela viu o escorpião.

Foram os próprios parentes que 
socorreram a criança. Ela foi levada 
inicialmente para a Santa Casa de 
General Salgado e, depois, transfe-
rida para Votuporanga, mas duran-
te a madrugada a menina não resis-
tiu e morreu.

Mirella morava com os pais e veio 
para um distrito de General Salga-
do passar alguns dias com os avós. O 
distrito de Prudêncio e Moraes é pe-
queno e tem característica de zona 
rural e os moradores dizem que virou 
rotina encontrar escorpiões nas casas 
e nos terrenos.

O sepultamento do corpo de Mi-
rella aconteceu no velório do distrito 
no final da tarde de ontem. 

Dia 04 deste, fez 02 anos 
que nos separamos pela sua 
ida junto do Pai.

Meu querido!... pouco a 
pouco, a bondade de Deus 
– sempre visível numa pes-
soa, no mundo, em nosso 
filho, nora e neto, em mim 
mesmo – tornou-se tão visí-
vel, que não posso ignorá-la 
nem negá-la. Estou come-
çando a confiar na vida no-
vamente. Pois que, apesar 
de tudo é o que nos apresen-
ta; “confiar”. Confiar na vida 
que não termina com a mor-
te. Confiar no fato de que; os 
que amamos e estão mortos 
se acham em companhia de 
Deus, para sempre e de que 
também Deus está conosco 

Menina morta após ser picada
por escorpião é sepultada 

Mirella Gonçalves tinha 2 anos e foi picada por escorpião

Criança de 2 anos foi resgatada e levada para Santa Casa de Votuporanga, mas não resistiu e morreu

Conversa com meu companheiro de 47 anos.
para sempre.

Disse São Vicente de Pau-
la: – “Meu amigo, você per-
tence a Deus. Deixe que essa 
realidade venha a lhe colorir 
a existência. Entregue-se a 
Deus incontestavelmente, em 
cada batida do seu coração”.

Muitas vezes, sento-me na 
sua cadeira de balanço e em 
silêncio, concentro-me em mi-
nha respiração. Inspiro pro-
fundamente... expiro lenta-
mente. 

Para dentro... para fora... no 
ritmo da vida. Em cada movi-
mento respiratório que faço 
sinto Deus a me amparar. En-
tão rezo: – “Deus eu acredito 
que Vós sabeis e quereis so-
mente o que for melhor para 

mim; – que em minha triste-
za, Vós me conservais perto 
do vosso coração; ... um cora-
ção que conforta todas as tris-
tezas do mundo;

– que o mundo é ainda um 
bom lugar;

– que minha vida ainda tem 
um objetivo;

– que a morte é apenas um 
horizonte além do qual eu não 
posso ver;

– que, um dia me reunirei 
ao meu amado num lugar de 
eterna alegria. Amém!...

Tenho muita saudade de vo-
cê, mas acho que a saudade é 
a memória do coração. Por is-
so gosto de senti-lá.

Convido a todos os familia-
res e amigos para missa de 2 

anos de Hiromitsu Arakaki, 
dia 06 de outubro de 2018, 
às 19:30 horas na Igreja de 
Nossa Sra Aparecida.

Sinceros agradecimentos!
Idelma Martins

Dias Arakaki
Profa Aposentada  
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Maiores informações:

(17) 99601-0407

Um grande even-
to realizado pelo 
Cras Recanto dos 
Oitis marcou o en-

cerramento do projeto “O ido-
so na visão de uma criança”, 
na noite de quarta-feira, 03, 
no Plaza Eventos. O projeto 
intergeracional teve como 
parceiros os CEMEIS (Cen-
tros de Educação Municipal 
de Ensino Infantil) “Américo 
Borin”, “João Pereira Zequi-
nha” e “Leontina Conceição 
Siqueira”, as Emeis (Escolas 
Municipais de Educação In-
fantil) “Maria Simão” e “Ta-
tiani Cristina dos Santos” e 
“Os Sonhadores”.

A abertura do evento foi re-
alizada pela fada Maísa e Mi-
rabolante Companhia (que 

cantou a música “Vem para 
o Cras”). Depois foram recep-
cionadas as 214 crianças e os 
60 idosos participantes do 
projeto. Ao longo do desen-
volvimento das atividades (de 
junho a setembro deste ano), 
o Cras incentivou a mobiliza-
ção de todas as famílias das 
crianças e idosos envolvidos. 
A abertura ocorreu no Teatro 
Municipal; depois assistiram 
ao filme “UP – Altas Aventu-
ras”, que mostra a relação de 
uma criança com um idoso; 
também foram realizadas vi-
sitas nas escolas e no projeto 
“Os Sonhadores” para bate-
-papos sobre a relação entre 
crianças e idosos; depois os 
idosos estiveram junto com a 
equipe do Cras nestes mes-
mos locais; houve ainda visita 
à Unati (Universidade Aberta 

O Frigoestrela disponibiliza vagas de emprego para
“PCD - Pessoas com Deficiência”

Interessados enviar currículo e laudo médico para rh@frigoestrela.com.br

Informações: (17) 3833-2800
Chácara Aparecida, s/n - Zona Rural - Estrela d’Oeste-SP

à Terceira Idade); aconteceu 
ainda uma roda de conversa 
com as crianças para saber o 
que elas pensam sobre o en-
velhecimento, a infância e a 
integração; uma das últimas 
atividades foi o desfile no dia 
7 de Setembro.

As experiências vividas ao 
longo deste período foram 
compartilhadas por meio de 
cartas com as famílias. Foram 
realizados também concursos 
de desenho e de frases entre 
as crianças, tendo como te-
ma a relação com os idosos. 
“É maravilhoso ver quantas 
pessoas conseguimos mobi-
lizar diante de uma causa tão 
nobre, pensar o idoso e o en-
velhecer que todos nós esta-
mos sujeitos a passar, reco-
nhecendo e valorizando seus 
aspectos positivos e princi-
palmente a importância da 
interação e da convivência”, 
disse a coordenadora do Cras, 
Carla Yamamoto.

Carla ainda agradeceu o em-
penho e dedicação de todos 
os parceiros: Unati; Secreta-
rias Municipais de Assistên-
cia Social; Cultura; Comuni-
cação; Educação; jurados do 
concurso; Lê som; fotógrafo 
Roberto Tsuzuki; professora 
Gislene Morais de Souza; pro-
fessora Maísa Ortolan Scan-
delai; musicista Priscila Aveli-
no; Maria Aparecida e Milton 
Monteiro; além do apoio espe-
cial de todos os professores e 
diretores de escolas e a coor-
denação do “Os Sonhadores”.

Vencedores do concurso de 
frases realizado com o pro-
jeto “Os Sonhadores”: Ana 
Lívia Rodrigues de Olivei-
ra, Anthônio César da Silva 
Mateus, Thaís Cristina Silva 

Mendoça e Vytórya Apareci-
da Santana.

Vencedores do concurso 
de desenho: CEMEI “Améri-
co Borin”: Beatryz de Souza 
Rodrigues; CEMEI “João Pe-
reira Zequinha”: Enzo Santos 
Vilela; CEMEI “Leontina Con-
ceição Siqueira”: Cauã Viana 
Pardin; EMEI “Maria Simão”: 
João Pedro Campos Pereira; 
e EMEI “Tatiani Cristina dos 
Santos”: Ynaê Valentina Sou-
za de Oliveira

Vencedor final do concur-
so de desenhos: João Pedro 
Campos Pereira, EMEI “Ma-
ria Simão”

Serviços 
realizados 
pelo CRAS

l	 PAIF (Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Fa-
mília) - oferece serviços que 
visam à garantir direitos, for-
talecer a convivência com a 
família e comunidade.

l	 Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos – tra-
balha com grupo de crianças, 
adolescentes e idosos. Nos en-
contros destes grupos há ba-
te-papos, apoio e socialização.

Cras Recanto dos Oitis finaliza projeto 
‘O idoso na visão de uma criança’

Evento reuniu grande público na noite de quarta-feira, no Plaza Eventos


